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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados a Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 

 
 

 DECISÕES DA DIRECCÇÃO – REGULAMENTO INTERNO 

 
 
Na sequência da publicação da Lei n.º 54/2017 de 14 de Julho e por solicitação do IPDJ procedeu esta 
Federação à adequação do seu Regulamento Interno à sobredita Lei. 
 
A aprovação de alterações a qualquer Regulamento Federativo só pode produzir efeitos a partir da época 
desportiva seguinte, pelo que a nova versão do Regulamento Interno entra já em vigor na época 
desportiva 2018/2019. 
 
Nesta medida, e não obstante continuar a ser entendimento desta Federação que a referida Lei visa 
essencialmente o profissionalismo, cumpre salvaguardar a estabilidade das competições, a lealdade entre 
competidores, assim como os direitos adquiridos no âmbito da vigência do anterior Regulamento Interno. 
 
Assim, como regime transitório e a titulo excepcional para a época desportiva 2018/2019, delibera a 
Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, por unanimidade dos presentes, considerar todos os 
Clubes como Clubes Formadores, mais equiparando os atletas dos escalões de formação e 
aperfeiçoamento, que por eles tenham estado inscritos, como vinculados aos mesmos por contrato de 
formação desportiva. 
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